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eff.to o nosso Despacho de 24 de 9br.° ultimo, pelo qual man-
damos soltar o Sargento Antonio Benedicto de S. Vicente Fer.a, 
e Ordenamos á V. S. q' o Metta em Coms.° de Guerra, e ao 
Anspessada Jozé Custodio pelos ponderosos Motivos, que V. S. 
nos expõem em hum dos mencionados Officios, remettendo-nos 
com a possível brevidade o Processo. D.s g.e a V. S. S. Paulo 
7 de Dezembro de 1818. / D. Matheus Bispo — Miguel Jozé 
de Oliveira Pinto. 

P.a o Cap.mor de Mogi-mirim S. Carlos, Jundiahi e 
Parnahiba 

Acaba de nos ser prezente pelos Negociantes que chega-
rão das Freguezias da Franca que as Estradas por onde tran-
sitarão se achão bastante arruinadas: por isso; e porque ha-de 
passar por ellas o Ex.m0 Snr' João Carlos Augusto de Oenhau-
sen Govern.or e Cap.m General nomeado para esta Capitania 
Ordenamos a Vm.ce que de accordo com a Camara dessa Villa, 
e em observancia das Ordens já m.tas vezes dadas a este res-
peito fação concertar com toda a promptidão as Estradas do 
seu Destricto, e conserva-las sempre promptas, ou de mão 
commum, ou por testadas, como menos pesado for ao Publico 
o que muito lhe recomendamos. D.3 g.e a Vm.ce. S. Paulo 
7 de Dezembro de 1818 — D. Matheus Bispo — Miguel Jozé 
de Oliveira Pinto. 

Para o Juis Presidente e Off.cs da Camara da Cidade. 

Sendo provável que se ache em marcha para esta Capi-
tania o Ex.mo Senhor João Carlos Augusto de Oenhausen que 
a vem governar, cumpra que vm.ces fação apromptar as Es-
tradas e Pontes que communicão esta Cidade com a Villa de 
Jundiahy, e o Pallio de baixo do qual deve S. Ex.a, e este Go-
verno ir á Caza da Camara p.a o acto da posse. D.s g.e a V. 
M.ces. S. Paulo 7 de Dezembro de 1818. / D. Matheus Bispo 
— Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

Para o Cor.cI João Vicente da Fonseca 

Remettemos á V. S. a Reprezentação que nos fes o Se-
cretr.° do Gov.° para que ajuntarido á que elle já fes á essa 
Junta na m.ma se delibere o que convier, e a resolução nos 
será partecipada. D.s g.e a V. S. S. Paulo 9 de Desembro de 
1818. / 

P.a o Mesmo 

Remettemos á V. S. o Officio que Nos derigio o Sarg.mor 

Rafael Thobias de Aguiar Adm.or dos Impostos nos Animaes 
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